
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

(PROJETO DE LEI Nº 43/2010 – PMA) 
 
 
LEI Nº. 2.084 DE 29 DE JUNHO DE 2010.  

 

SÚMULA Modifica o artigo 4º da Lei 1.629, de 27 de 
outubro de 2006. 

 

 

A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu JOSÉ RONALDO 

XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 4º da Lei 1.629, de 27 de outubro de 2006, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º - O CMMA será composto, de forma paritária, por 

representantes do poder público e da sociedade civil organizada, a saber: 

I – Representantes do Poder Público: 

a) um presidente, que é o titular do órgão executivo municipal de 

meio ambiente; 

b) um representante do Poder Legislativo Municipal designado 

pelos vereadores; 

c) a Secretaria Municipal da Educação; 

d) os titulares dos órgãos do executivo municipal abaixo 

mencionados: 

d.1) órgão municipal da saúde pública; 

d.2) órgão municipal de obras públicas; 

d.3) órgão municipal de Ação Social; 

d.4) órgão municipal de serviços públicos; 

e) um representante de órgão da administração pública estadual 

ou federal que tenha em suas atribuições a proteção ambiental ou o saneamento básico e que 

possuam representação no Município, tais como: Polícia Florestal, EMATER, IBAMA ou IAP. 

II – Representante da Sociedade Civil: 

a) dois representantes de setores organizados da sociedade, tais 

como: Associação do Comércio e da Indústria, Clubes de Serviço, Sindicatos e pessoas 
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comprometidas com a questão ambiental; 

b) um representante de entidade civil criada com o objetivo de 

defesa dos interesses dos moradores, com atuação no município.” 

 

Art. 2º -  A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação e revoga as disposições em contrário 

 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 29 de junho de 2010, 67º Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


